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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.330, DE 2004. 
 
 
 

Dispõe sobre o contrato 

de prestação de serviços 

terceirizados e as relações de 

trabalho dele decorrentes. 

 
 
 
 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.330, DE 2004. 

 
 

  Suprima-se o art. 6º do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 4.330, de 

2004. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  A iniciativa de se permitir a contratação do mesmo trabalhador, 

diversas vezes, pelas diferentes empresas terceirizadas, na prestação de 

serviços à tomadora, afronta regra basilar do Direito do Trabalho, pois a 

relação perene com o tomador de serviços, mediante diferentes e consecutivos 

contratos, acarretaria o vínculo direto com o tomador de serviços, na forma do 

artigo 3º da CLT, pois há subordinação direta. Neste ponto o substitutivo 

apresenta clara contradição entre o artigo 4º, § único, parte final, e o art. 6º. 

 

 
Sala das Sessões, em       de abril de 2013. 

 
 
 
 

ALESSANDRO MOLON     ARTUR BRUNO  
         Deputado Federal – PT/RJ      Deputado Federal – PT/CE 


